
PREFEITURA O O M UN I C r P Io DE IC É M
Estado de São Paulo

C.G.C.: "5.726.742/0001~37
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- LEI MUNIC~AAl.. ND.,~19t" O~ 2G·DE .fEVESEIRO ,e.E :lr.987 -

Dispõe sobre ADITANEi\lTDao convênio nQ
_v;'S7/92. ~e, que tpats,a ,Lei Municipal I

• r,c 81.6".' .ea 01/67/;1..982, entra est a Pr.!
feitura e e SecrmtariEde Estada dos N~
g5c105 do Interior.

A Prof'~. DlriCE SILVEIHA. DE OLIVEIRA, Prefeita Hunicipal1

, ~ p -de Icem, Estado de Sao aula, usando das atribuiçoS8 que
lhe são conferidas por Lei;

•..FAZ SA8ER, que a Camara Municipal aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei;

""ARTIGO llJ- Fica o Poder Executivo autorizado a ADIH\R o ccnvení o rlQ •

387/82 de que trata a Lei Municipal ~ 816 de 01/07/1.982 ,
celebrado entre esta Prefeitura e a Secretaria de Estado dos
Negócios do Interior, para execução de obras de pavimentação
com lajotas sextavadas e construção de alambrado de fechamen
to no Centro do Trabalhador Rural de Icém. visando regulari-
zar processo de prestação de contas pendentes de aprovação.

, , ,r J'-

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo~
das as disposições em contrário.

Registre-se é pUblique.se.
,Icem, 26 de fevereiro de 1.987
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LVEIRA DE OLIVEIRA

Registrada em livro próprio, afixada no mural desta
Prefeitura.a em .e~ publicadapelo JORNAL DE IcfM.

Aguinaldo Clovis da Silva Sant'Aaa
Chefe de Div. Adm •

•

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, ri," 450
FONE: (0172) 82.2020 - CEP 15.460 - ICÉM.SP


